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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FTSCAL ELETRôNtCA DE SERVTÇO - NFS-e

Número da
NFS-e
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PROPOSTA DE PRESTACAO DE SERVICOS

A Associasão Donâ Marilenê pinto de Mattos

Visando um bom atendimento aos nossos clientes, enviamos a proposta, com os valores referentes aos serviços
prestados por nossa contabilidade a serem executados para atendimento ao TerÍno de colaboraçáo oo3t2o25,
conforme segue:

Ánea coNrÁsrl
ÁRrl rrscnt
AREA DO IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURíDICA
Ántn tnasnlHtsrA E pREvtDENctÁruA

ARIA PRESTAçÃO DE CONTAS

HONORARIOS

a) Valor da mensalidade fica estipulado no valor de R$4.233,60 (quatro mil duzentos e trinta e três reais e sessenta
cêntavos), a ser pago entre o ultimo dia útil do mês de referencia ou ate o 5" dia útil do mês seguinte, salvo
atraso da Prefeitura de Contagem no repasse da parcela.

b) Para a Assessoria da lmplantação do Termo de Colaboração Junto a PMC/MG e Reunióes com Diretoria e
Funcionários para implantação do mesmo será cobrado o valor de R$3.000,00 (três mil reais). Este serviço será
aplicado no primeiro mês de vigência do Termo de Convenio, com vencimento imediato - Salvo atraso de repasse
da primeira parcela do Termo de Colaboração pela prefeitura de Contagem.

c) No mês de novembro, além do honorário mensal, será também cobrado o Valor de $4.233,60 (quatro mil
duzentos e trinta e três reais e sessenta centavos) a titulo de 13o. Valor a ser cobrado integralmente por
EXECUÇÂO de fechamento de folhas de pagto do 13olFérias de Funcionários, apuração dos impostos/guias e
execução de declaração/fechamento/elaboração/preparaçáo dados. Cobrança por execução e não
proporcionalidade conforme contrato, acompanhamento do pagamento da folha pagamento 130 férias do
pessoal da OSC.

d) Na composição dos honorários estão incluídos os serviços de entrega e recebimento de documentos via
motoboy, despesas com combustÍvel, estacionamento e transporte veicular caso seja necessário,
acompanhamento a rêuniões e treinamentos junto a SEDUC, e todos os materiais e insumos necessários ao
desenvolvimento de nossas atividades.

e) O Valor estipulado na alínea a) e alínea c) serão reajustados sempre que houver ajuste do salário mínimo

Validade desta Proposta: 30/01 /?025

Qualquer duvida e esclarecimentos, estamos a di
8A

Contagem,09 de janeiro de 2025

spo
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Rua Antônio Bernardino Muniz, 84 - Centro
Contagem - Llc - CEP 320.,Ú{} 630

Contato: sí 3395 39í0
wvw. mandes contaU l, cadn.bt
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RCA ASSESSORIA CONTABIL LTDA

AI
OSC Associação Dona Marilene Pinto de Martos - CRECHE DONA BELINIIA

Atendendo a vossa solicitação, apresentamos a seguir nossa proposta, para a

prestação de serviços contábeis e o acompanhamento para o convenio na prestação de

Contas do Termo de Colaboração 003/2025.

Nós da RCA ASSESSORIA COIITABIL LTDA vimos apresentaÍ orçamento nÍ§

aireas de departamento de pessoal, fiscal, contribil e consultoria e assessoria na prestaçâo

de contas do seu convenio.

/ Os honorários rnensais serào cobrados no valor de 3 Salários, hoje no valor de

RS4.536,00 (quatro mil quinhentos e trintâ e seis reais.; com vencimento no 5. dia

útil do mês subsequents a prestação do serviço Fechantento Folha,lRpAs

Lançamentos Fiscaisi Contríbcis - Acompaúamento Pagamento Folha.

/ Na Assessoria da Implantaçào do Convenio Junto a PMC,MG c Rcuniõcs com

Funcionários para irnplantaçào do mesmo, cobrarernos em uma só parceia o valor

de 2 sal:ínosmínimos, hoje no valor deR$3.024,00 (tres rnil e vinte e quarro Íeais).

/ É cobrado no mês de novembro, o valor de I honorário vigente a mais, a tirulo de

13" ou seja R§4.536,00 (quaüo rnil quinhentos e rrinta e seis r.eais)

Nosso reajuste é conformc o salri'rio minimo do país.

Esta proposta tem validade até o did 3l,l0l/2025

Nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos.

Contagenl 09 de Janeiro de 2025
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RCA ASSESSOR]A CONTABIL LTDA

Endereço: Rua Josê Bana do Nascimento, 355 - Eldorado - ContagemiMc, Cep: 32.31G020

PROPOSTÀ DE PRESTACÃO DE SERVICO NA.AREA DE CONTABILIDADE





CONTABILIDADE CONTAGEM LTDA
CNPJ: 17.393.760lOOO 1-O9

ORçAMENTO DE PRESTAçÃO DE SERVIÇO CONTÁBIL A FIM DE ATENDER O
CONVÊNIO DE NUMERO OO3/2025 JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM

Atendendo a vossa solicitação, apresentamos a seguir, nossa proposta para a
prestaçâo de serviços contábeis e o acompanhamento na prestação de contas do Termo de
Colaboração 00312025.

Nós da CONTABILIDADE CONTAGEM LTOA, inscrita no CNpJ sob n.o
17.393.760/0001-09, vimos apresentar orçamento nas áreas de departamento de pessoal,
fiscal, contábil, consultoria e assessoria na prestação de contas do seu convênio.

Os honorários mensais serão cobrados no valor de 3 Salários, hoje no valor de
R$4.536,00 (Quatro mil quinhentos e trinta e seis reais), com vencimento no 'l0o dia
útil do mês subsequente a prestação do serviço, estando inclusos os serviços de
Fechamento Folha/RPAs, Lançamentos Fiscais/Contábeis e Acompanhamento
Pagamento Folha.

Para a Assessoria da lmplantação do Termo de Colaboração Junto a PMC/MG,
atendendo a Reunióes junto a Diretoria e com os Funcionários para implantação do
mesmo, cobraremos em uma só parcela o valor de R$4.000,00 (quatro mil reais).

É cobrado no mês de novembro, o valor de 'l honorário vigente a mais, a titulo de í3.
ou seja RM.536,00 (quatro mil quinhentos e trinta e seis reais).

Nosso reajuste é conÍorme o salário mínimo do país.

Esta proposta tem validade alé o dia.3110112025

Nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos.

Contagem, 09 Janeiro d 025 lTz. sgs. z ooi ooo 1 -o§'-l

CONTABI DE COryTAGEM LTDA

COilIASII.IOADE CO}ITAGÉI,I TTDA

Rua Mrnoel Pinheiro 0inie 285

Centro . CEPi 32041.140

L C0NTAGEM-MG J
Rua Manoel Pinheiro Diniz, 285 - Centro - Contagem/MG - CEp: 32041-140

A CRECHE OONA BELINHA

Associação Dona Marilene Pinto de Mattos

Prezados,
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CONTABIL

INSTRUMENTO PARTI CULAR DE CONTRATO
PRESTACAO DE SERVICOS PROFISSIONAIS CONTABEIS

CONTRATANTE: ASSOOAçÃO DONA MARILENE PINTO DE MATOS - Centro de Educação lnfantil Dona
Belinha, com sede à Rua übra, 573 - Bairro Jardim Riacho das Pedras, na cidade de Contagem MG, CEP:32.241-
360, inscrita no CNPJ.: sob o no 23.240.955/0001-1 1, neste ato representado pela sua presidente Sra. Maria
Bernadete Faria Santos, inscrita no CPt no 034.475.206-20.

CONTRATADA MENDES CONTABII LTDA - ME, com sede à Rua Antônio Bemardino Munia 84 Centro, na

Cidade de Contagem MG, CEP: 32.04O-630, inscrita no CNPJ sob o no 29.536.303/0001-05 inscrita no CRC/MG
sob o nlo O13402/O-Z , neste ato representado pelo Sr. LUCAS MENDES, inscrito no CPF 012.015.566-43,
CRC/MG 76.781/0-0, Íazem entre si o presente contrato de prestação de serviços, mediante as seguintes
clausulas e condições a seguic

As portes ocimo identificodos têm, entre st, justo e ocertodo o presente Contrato de Prestoçõo de Serviços

Contóbeis, que se regeró pelos cláusulos seguintes e pelos condições descritos no presente e teró suo duroçõo de
ocordo com o mesmo tempo e prozo do Termo de CoLoboroção 003/2025 dispenso 003/2025 PA 007/2024 e seus

EVENTUAIS ADITIVOS celebrodo entra a CONTRATANTE e o Prefeituro Municipal de Contogem.

DO OBJETO DO CONTRATO

Cláusula 1'. É objeto do presente contrato a Prestação de Serviços de Consultoria e Assessoria nas seguintes
áreas abaixo descritas, e será considerada em toda e qualquer situação, os princípios contábeis geralmente
aceitos.e definidos pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFO:
/ Cohtabil;
r' Fiscal;
r' Trabalhista e Previdenciária;
/ AssessoriaSocietária;
/ AssessoriaTributária;
r' Assqssoria Especializada no Terceiro Setor.

Cláusula 24. Da Descrição dos Serviços:

- --aa
Ea

Áru.acoNrÁarl
> Clossificoçõo e escrituruçõo do contobilidode de ocordo com as normos e princípios contábek vigentes;

> Apuroçõo de Boloncetu por período;

» Elaboroção do Bolonço Potimonio[ Demonstrotivo de Resultado do Exerckio, entre outros; ,
> Emissõo dos Livros Diório, Rozõo, Apuração do !CMS, Prestação de Serviços, Caixo, entre outros; -fl

Rua Antônio Bernardino Muniz, &tl - Centro
Contagem . iic - CEP 32lX0.ql0

Contato:31 339§ 4lí0
wy.rrrd!d,.@rÚ,,ô&frr;E
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!aa NDEScoNrnert-

> Emissõo de Relotórios e Análises Gerencio§
> Eloboroçõo de obrigoções ossess,rios como DC!F, DAcoN, D]RF, spED e demob de ocordo com o

necess idade d o e m preso;
> Decloroçõo de lmposto de Rendo pessoà Jurídico;'r Acomponhomento dos normos e podronizoções do contobilidode oplicóveis à empresa.

Ánne rtscel
r Escrituroção dos regixros facois do tPl, tCMs, tSS e Simples Nacionot, etoboroçõo dos guias de informoçõo

e de recolhimento dos tributos devidos; no que coubeç> Atendimento dos demois exigêncios previstos em otos normotivos, bem como de eventuais procedimentos
d e fsco liza ç ã o trib utá rio ;"> Assessoria poro emissõo de Notos Fiscais de Serviços, Comércio e lndústria;> Entrego do DES, Sintegra e demais obrigoções fsco.s;> Orientaçõo poro os impostos de Serviços Tomodos de Terceiros;'' orientoçõo e controle da opticoção dos dispositivos legok vigentes sejom federois, estoduois ou
munictpois;
Escrituroçõo dos registros fscois do lpl, \CMS e etoboroçõo dosguios de informoçõo e de recolhimento dos
tributos devido; no que couber;
Atendimento das demois exigêncios previstos em otos normoti vos, bem como de eventuo's procedimentos
d e fis co lizo ç õ o tr ib utó r io.

Ánrl oo tMposro DE RENDA pEssoA JURíDIcA
. Eloboraçõo da decloroçõo onuor de rendimentos e documentos correrotos;' '> Atendimento dos demais exigêncios previstas em otos normativos, bem como de eventuois procdimentos

de fscolizoçõo;

Ántrq rRrlgalxtsrA E pREvtDENoÁRA
O entoçõo e controle do oplicoçõo dos preceitos do consolidoçõo dos Leis do Trobolho, bem como aquetes
relotivos à Previdêncio socior, pts, FGTS e outros apricáveis os reroções de emprego;
Monutenção dos Regktros de Empregodos e serviços conelotos;
Elob.oração do Folho de Pogomento dos empregados. bem como dos guios de recolhimento dos encorgos
sociois e tributos ofins;
Atend.imento dos demois exigências previstos no legistoçõo, bem como de eventuois procedimentos de
fisco lizo çã o e de m issõo;
Ctilculo de beneficios previdenciários;
Acomponhomento dos rescisões e atuotizoções soloriois nos Sindicotos;
Consultorio paro contratoção de empregodos;
Atendimento dos demois exigências previstos no Legistoçõo, bem como eventuois procedimentos de
F isco lizoçã o Tro bo lh isto.
Orientoçõo e controle do
otinentes à Previdêncio
CONTRATANTE.

oplicoçõo dos preceitos do consotídoçõo das Leis do Troborho, bem como oqueres
Sociol, "PlS', "FGTS" e outros oplicáveis às retações de emprego montidos peto

Rua Antônio Bernardino Munlz, 84 - Cenfo
Contagsm - MG - CEp 32ltl0 GtO

contato:3í 33953910
wy*.t7,,et cbrcontd,b{.@ô*
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AREA PRESTAçÃO DE CONTAS
> Elaboroção, Acompanhomento e Prestaçõo de Contas Junto a PMC/MG - Reuniões com Funcionários e

ocomponhomento de pogomento o funcionários e despesas divenos.

CONFIDENCIALIDADE

Reconhecemos que teremos acesso a informações de caráter confidencial das Empresas, cuja utilização
indevida e/ou divulgação de qualquer forma a terceiros, trará danos irreparáveis as empresas. Assim sendo,
nos comprometemos a fazer uso dessas informações exclusivamente na execução dos serviços ora contratados,
exceto quando autorizado por escrito pela referidas empresas ou em decorrência de exigêncla legal
proveniente de ordem judicial.

DO LOCAL E DAS CONDTçÕES DE EXECUçÕES DOS SERVTçOS

Cláusula 4'. A CONTRATANTE deverá fornecer à CONTRATADA todas as informaçôes necessárias à
realização do serviço, que será executado nas dependências da CONTRATADA, e ainda fornecer os
documentos necessários para seu desempenho.

Cláusula 5a. A CONTRATANTE se compromete a enviar à CONTRATADA os documentos para o bom
desempenho das atividades da CONTRATADA com 05 (cinco) dias úteis de antecedência máxirna ao
veniimento das obrigações.

Cláusula 6a. A CONTRATANTE se compromete a fornecer à CONTRATADA dados, documentos e informações
necessários ao desempenho dos serviços ora contratados, em tempo hábil, nenhuma responsabilidade
cabendo a segunda acaso recebida intempestivamente.

Cláusula 7e. A CONTRATANTE se compromete a providenciar o certiÍicado digital tipos E-CPF e E-CNPJ que
são indispensáveis para o cumprimento das obrigações acessórias pela CONTRATADA.
a) O não atendimento a condição desta clausula, isenta a CONTRATADA de quaisquer penalidades e/ou

multas que por ventura possam recair no período que a CONTATANTE Íique descoberta deste certificado;
b) A CONTRATANTE deve acompanhar o vencimento de seus certiÍicados digitais, visto que e de seu uso

pessoal e exclusivo;

Rua Antônio Eernardino unlz, 8,4 : Centro
Contagsm - mc - CEP 3:lü{l 630

Contato: 3í «195 3gí0
r,wwnerrdo§corü.@tLbf
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Cláusula 3'. A execução dos serviços terá local na sede da CONTRATADÀ a documentação indispensável para
a boa execução dos serviços descritos na cláusula segunda será Íornecida pela GONTRATANTE.

DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE
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DAS OBRIGAçÕES DA CO}ITRATADA

cláusula ga. A CoNTRATADA se compromete a cumprir os prazos estabelecidos na legislação vigente guant(

aos serviços contratados, acompanhando-os com zelo, diligência e honestidade, assegurando os interesses di

CoNTRATANTE, sujeitando-seJs normas do Código de Ética Profissional do contabilista.

Cláusula 9à. A CONTRATADA assume integral responsabilidade, até o limite de até 02 (dois) honorário:

mensais, pOr eventuais multaS fiscaiS decorrentes de imperfeiçóes ou atrasos nos serviçoS ora contratados

excetuando-se o ocasionado por Íorça maior ou caso fortuito. Não se incluem na responsabilidade assumid;

pela çoNTRATADA os juros e a cãrreção monetária de qualquer natureza, visto que não se tratam dl

apenhamento pela mora, mas sim Íecomposição e remuneração do valor não recolhido'

cláusula 10.. A CoNTRATAITA se obriga a fornecer à coNTRATANTE todos os dados relativos ao andament'

dos serviços ora contratados, respo;sabilizando-se pelos documentos que estiverem sob sua guard'

respondendo pelo seu nuu uso, perda, extravio ou inutilização, salvo comprovado caso fortuito ou Íorça maio

cláusula 11.. A CONTRATADA não responde por inÍormações, declarações ou documentação inidôneas qu

lhe Íorem apresentadas pela CONTRATANTE.

Cláuzula 12". É dever O" 6opIRATADA oÍerecer à CONTRATANTE a cópia do presente instrumentr

contendo todas as especificidades da prestação de sewiço contratada'

cláusula Í 3a. A CoNTRATAITA deverá fomecer Nota Fiscal de seMço' referente ao(s) pagamento(

eÍetuado(s) pela CONÍRATANTE.

DO PREçO E DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO

cláusula 14a. Nossos honorários estão considerando o regime de tributação da empresa osC como estê

fixados da seguinte forma:

a) o volor do mensalidode fico estiputodo no volor de R$4.233,60 (quoto mil duzentos e tÍinta

três reob e sessento centovos), o ser pago entre o ultimo d'u tttil do mês de comPetêncio ou ote

S" dio útit do mês seguinte, solvo'otãso do Prdeíturo de Contogem no rePosse do porcela t

Te,71no de Conveniõ- Serviço Fechomento Folho/RPAs Lonçomentos Fisco'ts/Contábeis

Acomponhomento Pogto Folho e Prcstoçõo de Contos'

»Pora.oAssessorioda.tmPlontaçãodoÍermodeColoboroçõoJu,rtooPMc/MGeReuniõesco
Diretorio e Funcionários poro iiptantoção do mesmo será cobrodo o volor de R$3'(n0'(N (t'

mit reois). Este seruiço será oplicodo no pfimeino mês de vigêncio do Termo de coloboroção, co

vencimento imedioto - salvo otmso de reposse do primebo porcelo do Temo de coloboroç

á
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c) No mês de Novembro, olém do ff#lffio ^"rsol será tombém cobrodo o volor de §4.ã,3,q)

(quotro mil duzentos e tÍinto e üês rcois e sessento centavos) o titulo de 13". Volor o ser cobrodo
iuntegralmente por EXECUçÂO de fechomento de folhas de pogto do | 3"/Férios de Funcionáríos,

opuração dos imposbs/guios e execução de decloroçãolfechamento/eloboroção/preporação
dodos- Cobronço por ex*ução e não ptoporcionolidade conforme controto, ocomPonhomento do

palgomento do folho pogamento 13o férios do pessoal da OSC
d) No composição dos honomrios estão incluídos os seniços de entrego e recebimento de

documentos via motoboy, despesos com combustíveL estacionomento e tronsporte veiculor coso

sejo necessário, ocomponhomento o reuniões e tÍeinomenÍrls junto o SEDUC, e todos os moteriois

e insumos necessários oo desenvolvimento de nossos otividodes-
e) O Volor estipulodo na olíneo o) e otÍneo c) serão reojustodos sempre que houvet ojuste do solório

mínimo.

São considerados servicos extras e não compõem o valor acima:

Porografo , o.' caso a CONTRATANTE venha a constituir Filial e/ou Unidade/Região será criado um Centro de

Custo para identificação, contabilização e escrituração desta movimentação de Íorma segregada da Matriz; e

paÍa isso devera ser celebrado um aditivo deste contrato.

Parogrofo 2oj Outros serviços como: Alteração Contratual, Alteração de Estatutos, Atas ou Regimento lnterno,

Baixa de Empresas, lmposto de Renda de Pessoas Físicas,, lNPl, IBGE, Serviços em Sindicatos, serão cobrados a

parte;

Cláusula t5a. Os serviços serão Íaturados pela CONTRATADA conforme clausula 14a, tendo a CONTRATANTE

o praTo ate 5 dias para o seu pagamento após emissão da NF.

Clár;sula 16.. Os pagamentos deverào ser êfetuados através de cheque, PlX, ordem bancária ou boleto

bancário, na conta da CONTRATADA

Cláusula 17.. Os serviços extraordinários executados pela CONTRATADA serão cobrados em separado,

segundo valor especíÍico acordado entre as partes, englobando qualquer inovação da legislação relativamente

no regime tributário, trabalhista ou previdenciário.

Cláusuta 18f. As despesas de deslocamento. extraordinárias entre nossa empresa ate as instalaçôes da

CONTRATANTE serão faturadas em separado, na forma de reembolso, à medida que ocorrerem.

Cláusula 19.. Os honorários acima Íoram estimâdos prevendo um ambiente normal de trabalho e

considerando o volume atual de operaçôes da CONTRATANTE. Caso ocoÍÍam quaisquer circunstâncias que

possam ter um efeito significaüvo sobre a estimativa acima, entraremos em contato para combinarmos

dos nossos serviços.

Rua Antônio Bernardino Muniz, &l - Gantro
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Poragrofo único: O recalculo de guias e/ou levantamentos de impostos atÍasados, serão cobrados em separado,

no valor de R$5,00 (cinco reais) por recalculo e/ou por guia, haja vista, se tratarem de serviços Íora da execução
corriqueira pela CONTRATADA.

DO INAOIMPLEMENTO, DO DESCUMPRIMENTO E DA MULTA

Cláusula 20a. Em caso de inadimplência por parte do CONTRATANTE, por mais de 45 dias de atraso no
vencimento do honorário, os serviços ora contratados, eÍarão sujeitos à suspensão;

Porogrofo ro. A CONTRATADA se exime de quaisquer obrigações e responsabilidades no período desta
vacância no que diz respeito ao cumprimento das obrigaçõesjunto a CONTRATANTE, inclusive de declarações

acessórias, multas de fiscalizÀéo, Íalta de apresentação de documentos e atendimento de ações fiscais e civis,

acertos trabalhistas, multas Artig o 477 , ou quaisquer outras penalidades.

Paragrofo 20. Após regularização dos Débitos em Aberto da CONTRATANTE, a possíveis penalidades e/ou
multas Íuturas que por ventura possam vir a ocorrer, que se referirem ao tempo de vacância de pagamento,

também não são de responsabilidade da CONTRATADA.
Porogrofo 30. No ato do pagamento do serviço prestado, deverá incidir sobre o valor do presente instrumento,

multa pecuniária de 2% e juros de mora de 0,337o ao dia.

Porogrofo 40. Caso ocorra inadimplência por mais de 15 dias a contar do vencimento do honorário, o titulo
será automaticamente protestado.

Cláusula 214. No caso de não haver o cumprimento de qualquer uma das cláusulas do presente instrumento,

a parte que não cumpriu deverá pagar uma multa de 10% do valor do contrato para a outra parte.

DA RESCTSÃO

Cláusula 22o. Poderá o presente instrumento ser rescindido por qualquer uma das partes, em qualquel

momento, sem que haja qualquer tipo de motivo relevante, não obstante a outÍa parte deverá ser avisada

prêviamente por escrito, no prazo de 90 (noventa) dias.

Cláusula 24a. Caso seja a CONTRATADA quem requeira a rescisão imotivada, e tenhajá recebido o honoráric

do mês, deverá devolver a quantia que se refere aos serviços por ele não prestados a CONTRATANTE

acrescentado de 2% de taxas administrativas.

Clausuta 254. A parte que não comunicar por escrito a rescisão ou efetuá-la de forma sumária, desrespeitandc

o pré-aviso previsto na clausula 22a, ficará obrigada ao
(três) parcelas mensais dos honorários vigentes à época.

pagamento de multa compensatória no valor de0

Cláusula 23a. Caso a CONTRATANTE já tenha realizado o pagamento pelo serviço, e mesmo assim, requisite

a rescisão imotivada do presente contrato, terá o valor da quantia paga devolvido, deduzindo-se 27o de taxas

administrativas.

6& I
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cláusula 26a. poderá a CoNTRATADA rescindir o presente contrato sem necessidode de oviso prévio e

dbpensodo de juros, multos e toxos odmin\trotiyos nos casos em que a CoNTRATANTE, venha a estar

inadimplente pelo período de 02 (dois) meses dos honorários.

Clausula 27a. A CONTRATANTE deve indicar a nova contratada, para que seja eÍetuado TERMO DE

TRANSFERÊNCtA DE RESPiONSABtLtDADE TÉCNtCA, isso é Íirmado para fins de cumprimento às disposições

contidas nos artigo 7 e '11, inciso lV, do CEPC, e aít' 24, inciso I e XlV, da Resolução do CFC 960/2003 -
Regulamento Geàl dos Conselhos de Contabilidade, e enviar u ç9111§ATADA para que possa coletar sua

assinatura no referido termos de transferência.

Clausula 28".
qualquer título

As partes se obrigam a cumprir o presente contrato fielmente, por si e por seus sucessores a

honorários vigentes à epoca, salvo autorização entre as partes'

NDES

cláusuta 32a. salvo com a expressa autorização da CoNTRATANTE, não pode a CoNTRATADA t

subcontratar os serviços previstos neste instrumento, sob o risco de ocoÍÍer a rescisão imêdiata'

ransferir ou

-<

clausula 29.- Na ocasião de DIsTRATO do presente contrato, a responsabilidade é da CoNTRATANTE em

recepcionar os documentos que estejam de posse da CoNTRATADA Podendo Ser indicado representante

legai para recepcionar os documentos mediante autorização por escrito, sendo de preferência, o novo

responsável técnico.

Porógrofo 7o. A CoNTRATADA Comunicará aO novo ReSponsável Técnico contratado sobre fatos que deva

tomar conhecimento a fim de habilitá-lo para o bom desempenho das funções a serem exercidas, desde que

o novo responsável técnico solicite por escrito através de e-mail'

íriágrtii2..A CONTATADA, não caberá o cumprimento das obrigaçôes tributarias acessórias' cujo período

de competência tenha decorrido na vigência do contrato de prestação de serviços, ainda que o prazo de

vencimento da exigência seia fosterior Jo da vigência do mencionado contrato, salvo a entrega do Livro Diário

e Razão ou ECD Federal.

DASCONDçÕES GERAIS

ctáusula 3(F. Fica compactuada entre as partes a total inexistência de vínculo trabalhista entre as contratantes'

excluindo as obÍigaçÕes previdenciárias e os encargos sociais, não havendo entre CoNTRATADA e

CONTRATANTE qualquer tipo de relação de subordinação'

Cláusula 31a. A CONTRATADA e a CONTRATANTE se comprometem a não oÍerecer' nem contratar direta

ou indiretamente, qualquer profissional que esteja empregado no quadro da outra, 
_a 

partir da data de

assinatura do presente tontrato, por um prazo mínimo dJdoze meses, a contar da data de demissâo do

empregado, sob pena de pagamento de multa compensatória no valor de 03 (três) parcelas mensais dos
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DO FORO

Cláusula 33". Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato' as partes elegem o foro da

cornarca de Contagem - MG.

E por estarem assimjustos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor'

Contagem, 09 de Janeiro de 2025.

ASSOCTAçÃo DoNA INTO DE MATOS MENOES CONTABIL

CONTRATANTE CONTRATADA
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